
Diário da República, 2.ª série — N.º 54 — 16 de março de 2017  4749

 Aviso n.º 2726/2017

Procedimento concursal para preenchimento de 32 (trinta e dois) 
postos de trabalho na carreira geral de assistente técnico — Refe-
rência A — Direção de Serviços de Arquivística e Normalização: 
1 posto de trabalho.
Em cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, informa  -se que a lista unitária de orde-
nação final do Procedimento concursal comum para preenchimento de 
32 (trinta e dois) postos de trabalho na carreira geral de assistente téc-
nico — Referência A — Direção de Serviços de Arquivística e Norma-
lização: 1 posto de trabalho, aberto pelo aviso n.º 8508/2016, publicado 
no Diário da República, 2.ª série — n.º 129, de 7 de julho, foi por mim 
homologada por despacho de 13 de janeiro de 2017, encontra -se dispo-
nível na página eletrónica desta Direção -Geral, em www.dglab.gov.pt, 
e também afixada em local próprio desta Direção -Geral.

13 de janeiro de 2017. — O Diretor -Geral do Livro, dos Arquivos e 
das Bibliotecas, Silvestre de Almeida Lacerda.
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 EDUCAÇÃO

Gabinete da Secretária de Estado Adjunta
e da Educação

Despacho n.º 2286/2017
Uma educação inclusiva constitui um objetivo estratégico para a 

valorização das pessoas e tem implicações transversais a todas a áreas 
das políticas públicas.

Este desiderato é assumido pelo XXI Governo Constitucional, na 
construção de uma escola democrática e de qualidade, capaz de garantir 
a todos o direito o direito à educação e uma justa e efetiva igualdade de 
oportunidades no acesso ao currículo e no sucesso escolar, o que implica 
necessariamente que o sistema educativo consagre os mecanismos de 
resposta à heterogeneidade social, cultural e linguística que caracteriza 
a comunidade escolar da nossa sociedade.

A educação de todas as crianças e jovens deverá, assim, ser realizada 
num meio que possibilite o seu máximo desenvolvimento cognitivo, 
linguístico, emocional e social o que, associado ao reconhecimento da 
língua gestual portuguesa enquanto expressão cultural e instrumento 
de acesso à educação torna fundamental que sejam dados os primeiros 
passos para a identificação e definição dos requisitos de habilitação e 
profissionalização para a docência da língua gestual portuguesa nos 
estabelecimentos de ensino da rede do Ministério da Educação.

Assim, considerando que a habilitação profissional para a docência é 
condição indispensável para o desempenho da atividade docente, importa 
realizar estudo enquadrador que tenha em conta o regime jurídico da 
habilitação profissional para a docência na educação pré -escolar e nos 
ensinos básico e secundário, bem como a sinalização de outras situações 
que mereçam regulamentação específica.

Nestes termos, considerando o disposto no Decreto -Lei n.º 79/2014, 
de 14 de maio, determina -se:

1 — A constituição de um Grupo de Trabalho para a realização do estudo 
da regulamentação profissional para a docência da língua gestual portuguesa.

2 — O Grupo de Trabalho deverá ser composto por:
a) Um representante da Secretária de Estado Adjunta e da Educação, 

que coordenará os trabalhos;
b) Um representante da Secretária de Estado da Ciência, Tecnologia 

e Ensino Superior;
c) Um representante do Secretário de Estado da Educação;
d) Um representante da Secretária de Estado da Inclusão das Pessoas 

com Deficiência;
e) Um representante da Direção Geral da Administração Escolar;
f) Um representante da Direção Geral da Educação.
g) Um representante da Direção Geral dos Estabelecimentos Escolares.

3 — A equipa de trabalho deverá promover, obrigatoriamente, a aus-
cultação das associações representativas dos profissionais de lecionação 
de língua gestual, bem como outras entidades relevantes.

4 — O Grupo de Trabalho deve apresentar um relatório final que 
cumpra os objetivos subjacentes à sua constituição.

5 — O apoio logístico e administrativo necessário ao funcionamento 
do Grupo de Trabalho é assegurado pelo Gabinete da Secretária de Estado 
Adjunta e da Educação.

6 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua as-
sinatura.

21 de fevereiro de 2017. — A Secretária de Estado Adjunta e da 
Educação, Alexandra Ludomila Ribeiro Fernandes Leitão.
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 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas Abel Salazar, Matosinhos

Aviso n.º 2727/2017
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, conjugada com o Decreto -Lei n.º 132/2012, de 27 de junho, 
na redação que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 83 -A/2014, de 
23 de maio, torna -se pública a lista dos docentes que obtiveram lugar no 
Quadro de Zona Pedagógica, com feitos a 01 de setembro de 2015: 

Grupo Nome Data de Início Situação Índice

200 José Félix Salvador dos San-
tos Pala. 

01 -09 -2015 Q.Z.P 167

 24 de janeiro de 2017. — O Diretor, José Joaquim Gomes Faria.
310244161 

 Aviso n.º 2728/2017
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, conjugada com o Decreto -Lei n.º 132/2012, de 27 de junho, 
na redação que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 83 -A/2014, de 23 
de maio, torna -se pública a lista dos docentes que obtiveram lugar no 
Quadro deste Agrupamento no ano escolar 2015/2016, com efeitos a 1 
de setembro de 2015: 

Grupo Nome Data de início Situação Índice

200 Olinda Clara Pinto Monteiro Barbosa Machado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -09 -2015 P.Q.A 235
200 Maria da Purificação Morais Ramos da Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -09 -2015 P.Q.A 245
220 Marinha de Fátima Alves Gonçalves Lages. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -09 -2015 P.Q.A 299
350 Ana dos Reis Martins. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -09 -2015 P.Q.A 167
400 Cristina Maria Roque Lopes da Fonseca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -09 -2015 P.Q.A 235
510 Carlos Manuel Delgado Brás . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -09 -2015 P.Q.A 218
510 Cecília Maria da Silva Madureira Machado Ferreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -09 -2015 P.Q.A 205
510 Eduardo Cândido Azevedo da Costa Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -09 -2015 P.Q.A 205
510 Maria Deolinda Dagge Afonso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -09 -2015 P.Q.A  272
550 Paula Maria dos Santos Gomes da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -09 -2015 P.Q.A  205
600 Gina Maria Afonso Chaves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -09 -2015 P.Q.A  245
600 Maria Teresa Bessa Gomes de Castro Pinto de Faria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -09 -2015 P.Q.A  235
910 Maria Isabel Reis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 -09 -2015 P.Q.A  340

 24 de janeiro de 2017. — O Diretor, José Joaquim Gomes Faria.
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